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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°	
PREGÃO ELETRÔNICO N°_/	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000517/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa ;urídica de direito público interno,
, Bairro, PIO XII/MA-

, brasileiro(a), portador(a) do R.G
, residente nestí) Município de PIO XII/MA, neste

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REiGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N‘> ..../

administrativo n° ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
, estabelecia na Rua/Av n° Bairro

E-mail 	

por meio

MA, neste ato Representada pelo	
e inscrito(a) no CPF sob n°

inscrita no CNPJ/MF , com sede na
o Sr.

n°

tudo em conformidade com o processo

CNPJ..

- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n°	

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° V.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir;

.., na cidade

, neste ato

SSP/....

de CEP , Fone/Fax

, brasileiro(a)

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

, portador do RG.

'4

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual e futura aquisição de kit merenda escolar composto por prato, colher, caneca plástica e
garrafa plástica para água atendendo assim as necessidades da Secretaria do Municipal de
Educação de Pio XII - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital

, constituindo assim, em documentode Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
vinculativo e obrigacional às partes.

/

■T-S*

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°	
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

, completando-a para todos os fins de direito.

■
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
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Valor Registrado
R$Item Especificação Unid Quant. Marca

Unitário Total

3.2. 0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,

mediante fundamentação, sssegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer t.po de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentc>s dos produtos deverão ser execiLados ern perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referendes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação é anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRip PÁ EQUAÇÃO ECONÓMIÇO-FINáNÇEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Aia, os valores registrados serão i xos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso

II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticado.-í no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da

Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
{Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se coníirmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da

respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantondo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficiai.

íCLÁUSULA OITAVA - DOjgàNCELAMENtO DÀ ATA DE REOISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótesíí de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licita- e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada peia Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial peia occmência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fnto superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimente da ata, devidamente comprovados e

justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade c'e aplicação de sanção

administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS ODRIGAÇÕES DA BENE ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos:

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em pa fe, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitoí ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da

CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada

pessoalmente pelo fornecedoi';

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irreguiaridade encontrada na entrega/prestação do

objeto e interromper imediatarnente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis corn os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e

obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA A,fÃ DE RÈGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES , 'L

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta

ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Rl. BRICA

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dcbro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, incependentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem {art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

11.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observ^ado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n‘ 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTFÍATIVAS _

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,

garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei

8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato er.sejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAÍ3

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas do sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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RUBF iCA

e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especitlcações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei 8.666/1993 e 10.520/2002 e sua? alterações e Decreto Federal n®
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições; estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PIO XII/MA de DE 2023.

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
l"ornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000517/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

QUE FAZEM ENTRE SI

0(A) EA

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

, CEP:

representado pe!o(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n"

através

, com sede na

Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

portador do CPF sob

, e a empresa

, com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

RG n°

n"

Órgão Emissor
, inscrita no CNPJ sob o n.°,

n"

representante legal CPF n°

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formíilizado nos autos do Processo

Administrativo n° 0000000517/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes

á espécie.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de	

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -2.
,i

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado nc Termo de Referência, com início
na data de / / e encerramento em / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).
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DESCRIÇÃOITEM UND QUANT. MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

^ 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício Dí; 2023, na classificação abaixo;

PODER:

ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federai?, e á Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

3.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulg ado o índice definitivo,

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálcuío referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as péirtes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - I

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

_ 8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA É RECÉBIMÉNTÕ DO OBJETÓ.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin

às 12h00min das 14h00min às 18h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no editai serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: das OShOOmin às
12h00min das 14h00min ás 18h00min.

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integrai

^do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante).
Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
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anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas poi parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do

fornecimento:

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais irr.perfeições no curso de execução

do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidadíis para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

^ de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à sua expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeiíos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO:

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no rec ito da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada peio FISCAL DE CONTRATO. Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista om vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
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i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleiidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem:

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da l.ei n° 10.520, de 2002, o
lícitante/adjudícatário que;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso Injustificado oj retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

sujeitará a empresa, ajuizo d«i Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia

de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos term.os dc> artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que apíicou a penalidade, de acordo corrí o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7" da Lei N° 10.520/02 8 art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informados para <? apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas

previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUMDA RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações orevistas nos incisos I a XII e XVII

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8 >366, de 1993.

12.4.Os casos de rescisãocontrati. al serãoformalmentemotivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.
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12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES.

13.1.É VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (,’inte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seg.indo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa <lo Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n"^’ 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
/—

17.1.É eleito o Foro da Comarca ds PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/ UF,
de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável lega! da CONTRATADA
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PARECER lURÍDIcé

Ilustríssimoa senhor.a

Mareia de Moura Costã Martins

Secretária Municipal de Educação
RESPONSÁ VEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO

0000000517/2023

ASSUNTO: Registro de Preços para eventual
e futura aquisição de kit merenda escolar
composto por prato, colher, caneca plástica e
garrafa plástica para água atendendo assim as
necessidades da Secretaria do Municipal de
Educação de Pio XII - MA.

n°

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura aquisição de kit merenda escolar composto por prato,

colher, caneca plástica e garrafa plástica para água atendendo assim as
necessidades da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA,
pelo itpo de menor preço por Item. Certame lidtatório apropriado aos
preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações

posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação
com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços,
bem como a informação referente à dotação orçamentária para

contratação cm ^:ela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para
anáHse jurídico-formal.

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/^3
vêm os autos do processo em epígrafe, a este Procurador
Municipal, nesta data, para anáUsc das minutas de edital e tem

-C'

:o.
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Juntou-se, ao respecüvo processo, autorização para
contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n°

8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

É o relatório..

A administração Pública, via de regra, e, no teor do
preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e

licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a procedimento
de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, m verbis'.

Art. 37 — A Administração Pública
direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municipios
obedecerá aos princípios da

impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e,
também ao seguinte: (redação dada ao
caputpela Emenda Constitucionaln°
19/98).

legalidade.

XXI ressalvados os casos

especificados n.a legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão
contratadas mediante processo de
licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam
obrigações depagamento, maríúdasas
condições efetivas da prop

^ \
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termos da Lei, o qual soSiente
permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a
garantia do cumprimento das
obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 discipKnar as

emanações constitucionais supra, na qual sc observam as modalidades

em que estas podem ocorrer, itpos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-
se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como uma

modalidade licitatória significa adotar um nc>vo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com obsejv^ância do princípio da
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento
ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma
modalidade de outra é a estmturação proc;::dimental, a forma de

elaboração de propostas e o universo de possn eis participantes. Este é
a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4®, Inciso
XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual
se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco
as modaUdades de Licitação: I — Concorrência: II — Tomada de Preços;

III - Convite; T\^ - Concurso; V — Leilão e, a partir do advento da Lei
n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei
Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta
modalidade de licitação, a saber: ‘‘Jírt. 1° - Para aquisição de bens e serviços
comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao

determinar: ‘Pregão é uma modalidade de liátação em que a diiputq.J)èh-
fomeámento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por mdf'^
propostas de preços escritas e lances”. V \
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O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaítdftí les:
Ali de refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do

vencedor através de propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema,
voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos
peculiares do pregão, mas não é único. Ã‘ém da conjugação de

propostas e lances em sessão pública, outros ângulos merecem

destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente
processo, tem por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n°

10.520/2002, conforme se vê supra, por se adec uar, o valor da presente
contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

Quanto o tipo de Hcitação encontra-se este, em consonância
com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o
Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo
critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

o

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo
princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4”, Inciso X da Lei
n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minuta.s do Pregão Eletrônico
e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que
afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à
modalidade Hcitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com
o art 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

se

III
“

- y -

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem
como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular
incidência do normativo apHcável ao casc suh examine, face às

determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejmzo das
demais providências necessárias no orbe adininistrativo, a jui
autoridade competente, é de se verificar que esta ProcuraílM;

;o Nda
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Municipal não \islumbra óbice à aprovação da presente pra

com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.

podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado

pelo interesse público.
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Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações
de Editais para as providências decorrentes.

SM], E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante
para análise e deliberação.

Pio XII/MA, 04 de agosto de 20^3.

K
iCXXXHjO '
ancisco Fabílson Bogéa Portela
^ OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal



PREFEITURA

Cestáo que Realiza ,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

2 AG. N» <1S
O

o
o

^BRICA

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0000000517/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO M° 027/2023.

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019

Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2023 e Decreto

Municipal n° 010/2023, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,

de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à

espécie.			
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de kit

merenda escolar composto por prato, colher, caneca plástica
e garrafa plástica para água atendendo assim as

necessidades da Secretaria do Municipal de Educação de Pio
XII-MA.

MODALIDADE

n°

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

30 DE AGOSTO DE 2023

09;00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 420.750,00 (quatrocentos e vinte mil e setecentos e

cinquenta reais).	
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de

recursos consignados no (Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/202:1-SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL TORNA PÚBLICO
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS . QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO

MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL 008/2023

DECRETO MUNICIPAL N° 010/2023, DECRETO FEDERAL 7.8l')2/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEí COMPLEMENTAIS N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO

DE 2006, DA LEI 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO

DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDIT/.L

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste editai; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habíKação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e prooor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 30/08/2023 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: lícítapíoií.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 420.750,00 (quatrocentos e vinte mil e setecentos e cinquenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais varíajosa para o Registro de Preços
para eventual e futura aquisição de kit merenda escolar comoosto por prato, colher,
plástica e garrafa plástica para água atendendo assim as necessidades da Secretaria do

Municipal de Educação de Pio XII — MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

caneca

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seuúptí
Jermo de Referência
resse.

RUA DR JOÃO ALBERTO. N° 100. CENTRO PIO XII JmA
Página 2 de 64 ^

V 65707-000.
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou
em parte.

1.4.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2006
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

com

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porto;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando;

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS COTAS
EXCLUSIVA E RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.1 Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser adjudicadas
ao vencedor dos itens da cota de ampla participação ou dis^nte de sua recusa, as licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços
distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas ccmo microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar
todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cola Reservada. As demais licitantes

somente poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão á conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral nc PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRiA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio liciiapioxii.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
Inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

nome

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas nc artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTEREiSSADOS:4.3.

4.3.1. Proibidos de participar de licrações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente:

4.3.2. Que não atendam às condiçõ.js deste Edital e seu(s) anexo(s);

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homíologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame
pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.7.

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 03CIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenáno).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LIC:ITANTE ASSINALARÁ ‘'SIM” OU
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICC', RELATIVO ÃS SEGUINTES
DECLARAÇÕES;

4.4.

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microenpresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.1.2.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícías;

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXilI, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2C09.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IVdo art. 1"e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Editai

5. DA DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTQ§ DE H

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sisterr:a eletrônico, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto ofertado
e 0 preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja aiguma restrição de regularidade fi.scal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 1 ° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o^ncerramento
do envio de lances. ^

RUA DR JOÃO ALBERTO, W® 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.

6.1.1. Valor unitário e total para CAOA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações s'milaies á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculain a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou sen/iços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSE-NTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

--6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitaçílo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
data, horário e local indicados neste Edital.

na

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos leste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigioas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.2.

A
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50

(cinquenta) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o n^odo de disputa “ABERTO” em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da stapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances ir:termediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os' subitens anteriores dever.âo ser

desconsiderados pelo pregoeiro.
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a re:epção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinido somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Porta! LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br.

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pele pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresenta lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pe.queno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatades com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primei- a colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais li':itantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercíde do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos suoitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as mergens de prcíferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas qua fizerem
jus às margens de preferêncicrt conforme regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

^.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
^ licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pruzo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados..

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, Vlf^TE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por oolicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.5.3.I. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja preser pa será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.S.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

8.S.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3A

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimenvo.

8.5.3.S.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

..0.3.6.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.S.3.7.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições d versas das previstas neste Edital

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melfior.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos par.:i a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital

a>r9. DA HABILITAÇÃO.
IP»;
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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ

VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS

INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas inídôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (’^A/ww■porta[datransparencia■àov■bl/i:

^9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça { wv\Af^.cnjJus.br/improbidade _adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portai.tcu.aov.br/responsabHizacao-publíca/iícitantes-i niüoneos/);

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps,: cu.qov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'* 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa , a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.

9.1.6.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.6.I.

^.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.6.3.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementam® 123, oe 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação,dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
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9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subiten acima implicará a inabilitação.do !'citante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão{ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilítação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com Indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somer;te em nome da matriz.

Serão aceitos registros de liNPJ de licitante matriz e filial som diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.6.

9.6.1.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encam nhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:9.8.

9.8.1. No caso de empresário indivioual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - ME:: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Qov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamer-íe registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatórit* de seus administradores;

a cargo

9.8.2.

9.8.3.

9.8.4. Inscrição no Registro Públicc de Empresas Mercantis o e opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participajjfe sué^rsal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo á sede ou domicílio

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa! do eJrasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secreiário da Receita Federai do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de vServiço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jiastiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

^ da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decret(j-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emifda pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado con'o microempresa ou empresa de
ão exigida para efeito de comprovação de
yf^strição, sob pena de inabilitaçâo.

pequeno porte deverá apresentar toda a docum^
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente/á6u

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, TRO PIO XII- m CEP: 65707-000.

Página 15 de 64



PREFBITUPA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MAR*.NHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

9.10.1.1.

.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação *lnanceira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único,
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

b.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramiento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil 0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatc-da mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Cof-ente ((_C), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo
Circulante

ante + Passivo Nãor(

í
LG =
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Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da r-utoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% {dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto des^e Pregão. O atestado deverá
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, oerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso 0 documento não S6;a apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

ser

ser

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de procíider a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos
a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocas ão da análise do documento, o
julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa
para a execução do objeto de maneira satisfatória.
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9.13. A existência de restrição reiativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
prorrogado por igual período, a critério-da administração públic£í, quando requerida pelo licitante
mediante apresentação de justificativa.

ser

9.15. A nâo-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

na

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-ire a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encsminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência dc licitante vencedor, para fins de
pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Coniratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional o valor unitário em algarismos e
0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
^ caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editai e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.
^ .

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(õ€!s) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio dc sistema.

recorrer.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a íempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal

condições de admissibilidade do recurso.
mas apenas verificará as

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso 0 recorrente terá, a partir de e^tão, o prazo de irês dias para
apresentar as razões, pelo siscema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também peío sistema eletrônico, em outros três
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dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus Interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESS^ÀO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

; 2.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria uessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC- n° 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados paró acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os daoos contidos no CADASTRO DO

PORTAL LICITAPIOXll, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

caso

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. PO R:EG1STR0 de PREÇOS É FÒRMÁGÃÒ 00,CADASTRO i)E RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.
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14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.3.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.4.

^14.5.

14.6.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da últime, proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro cios licitantes que aceitarem cotar
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído 0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a fonnação de cadastro de
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

reserva no

14.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá sei respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14.A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de restsrva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013
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e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

14.16.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferênc a do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17.As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.18.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.19.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

15. DA FORMALl^ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de Ofi (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comur .cação entre as partes a respeito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação
na imprensa oficial ou por esc-ito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo consideradas comvinicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) c;onvocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabivé's.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igu :il período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA,

15.1.1.

15.2.

ou

15.3.
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

Realizar, por meio da Cential de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.2.

—.1.3.

16.1.4.

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância con o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

Realizar o procedimento licitatório;16.1.6.

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.8.

16.1.9.

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

as penalidades decorrentes do

16.2.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE17.

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de

consumo, local de entrega e, quando couber, cronogramé de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 1Ü.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:
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17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços,
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aolícar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, ern relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitirTermo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não paniciparam do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deve''ão manifestar seu interesse junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, deconente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registre de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na .Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemenle do número de órgãos
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esU item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (an ; 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n’ 9.488, de 2018);

nao
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar inquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo cie vigência da ata, conforme § 6°,
do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013; i

18.6.

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n'^ 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

P. DÁ GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Conírato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado nu aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento dí que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6°, III, da Lei

n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Editai, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominaçoes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares; e, feita a negociação, assinar o
contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM L^ENTIDO GERAL.

21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Kederal de Licitações n° 8.666/1993.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo :^om os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
A

O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acorde com a necessidade da Secretaria

solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem

de Fornecimento, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, coníados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

22.1.

22.2.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pip XII -

O cumprimento das obrigações constantes da licitação sera acompanhado e fiscalizado em
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MA, OU. em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Municipal de Pio XII - MA.

“efeitura

22.3.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falüa;

^5.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. h 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativa^
inclusive com as multas previstas. y/o /
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25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

b)

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite n'íáximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

c)

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do
prazo.

mesmo

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios dc Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação pei ante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o coritratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitioa à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFiNEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor públic;o no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fitos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos du órgão licitador, visando
estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;
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d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretárnente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercido do direito de o organismo financeiro multiiateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

26.1. Até 03 (trés) dias úteis antes da data designada para a aber:ura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE: por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pata a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eliMrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no orazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de ereito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos dv3 esclarecimentos serão divulgadris pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitacios, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

26.7.1.
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26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa dev£í ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto óu contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.11.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.27.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro podeirá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

^27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pr;?zos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados cs princípios da isonomia e do
interesse público.
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27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, pnjvaiecerá as deste Editai.

27.11.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

27.13.

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: iicitapioxii.com.br e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, CEP: 65.707-000. Centro, Pio Xll/MA,
em dias de expediente, no horário cias OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às IShOOmin, onde

^ poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial ww\w.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) m-nis informações pelo
píoxiicp|@amaíl.com

e-mail

i

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V

PROPOSTA:

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMf'RESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO;

MODELO OE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

RUA DR JOÃO ALBERTO. N° 100, CENTRO PIO XH - ,/IA CEP: 65707-000.

Página 31 de 64



Gestão que ffeotízc

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

PIO XII/IVA, EM 08 DE AGOSTO DE 2023.

Mártia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Responsável pela Elaboração do Edital

ÍXACWV
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EDiTAL DE UCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

ÃNEXO \ TERWO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de kit merenda

escolar composto por prato, colher, caneca plástica e garrafa plástica para água atendendo assim

as necessidades da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA, conforme

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Constituição Federal cetermina que, é dever do Poder Público atender ao educando em

todas as etapas da educação básica, através de programas suplementares que incluem o
fornecimento de material para apoio escolar, e, consequentemente , diminuir o índice de evasão
escolar e melhorar a qualidade do ensino.

2.2. A presente aquisição visa o fornecimento de kits para merenda escolar, mochila e garrafa,
que contribuam para o bem-estar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município
de PIO XII - MA, garantindo melhoria do rendimento escolar, bem como, condições àqueles que
necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando
as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.3. Diante disso faz necessário, a aquisição de kit merenda escolar (prato, colher
plástica), mochila de tecido e garrafa plástica para água para os alunos da Rede Pública Municipal
Urbana e Rural do Município de PIO XII - MA.

3. DO VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas realizadas
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 420.750,00 {quatrocentos e vinte mil e
setecentos e cinquenta reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, ^loservando o seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n*^
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente n 90% (noventa^por cento) das
quantidades totais do objete, destinado à participação dos interessados
requisitos previstos no edital; .

4. ESPECIFICAÇÕES DO£- PRODUTOS

e caneca

a

anco de Preços. Com base em talno LJ

le atendam aos

0
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COTA RESERVADA A PARTICIPAgÃO DE IgEs, EPPs e MEis (10%)

DESCRIÇÃO
VAL

ITEM UND QTD VALTOTAL
UNIT.

Kit de Alimentação .t Merenda Escolar

azul, prato, colher, caneca plástica
300mi: Material: Polipropileno (plástico)
Contém: 1 Peça Caneca Plástica de 300
Ml - 1 Colher pequena infantil - 1 Prato
médio fundo (210 mm). Produto com
qualidade superior, feito em ptástico
polipropileno grosso de alta

durabilidade, Resistente à temperaturas
altas de alimentos

1 Kits 700 R$21,69 R$ 15.183,00

Kit de Alimentação e Merenda Escolar
azul, prato, colher, caneca plástica
600ml: Material: Polipropileno (plástico)
Contém: 1 Peça Caneca Plástica de 600
Ml - 1 Colher Adulto - 1 Prato Grande

Fundo 600 Ml*. Produto com qualidade
superior, feito em plástico polipropileno
grosso de alta durabilidade, Resistente
á temperaturas altas de alimentos

Garrafa Plástica Squeeze de água
500ml Livre de BPA, duas tampas,
sendo a maior com fechamento por
rosca e a tampa menor com fechamento

por click, possibilitando adicionar gelo
pela tampa maior, composição, PETG,
comprimento 7,5cm, largura 7,5cm,
Altura 20cm, personalizada.

2 Kits 450 R$ 23,28 R$ 10.476,00

3 Unid 9CÜ R$ 18,24 R$ 16.416,00

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇAO (90%)
Kit de Alimentação e Merenda Escolar
azul, prato, colher, caneca plástica
300ml: Material: Polipropileno (plástico)
Contém: 1 Peça Caneca Plástica de 300

Ml - 1 Colher pequena infantil - 1 Prato
médio fundo (210 mm). Produto com
qualidade superior, feito em plástico
polipropileno grcsso de alta
durabilidade. Resistente à temperaturas
altas de alimentos

4 Kits 6.300 R$21,69 R$ 136.647,00

Kit de Alimentação e Merenda Escolar

azul, prato, colher, caneca plástica
600mi: Material: Polipropileno (plástico)
Contém: 1 Peça Caneca Plástica de 600
Ml — 1 Colher Adulto - 1 Prato Grande

Fundo 600 Ml*. Produto com qualidade

5 Kits 4.050 R$ 23,28 R$ 94.284,00

0
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superior, feito em plástico polipropileno
grosso de alta durabilidade, Resistente
à temperaturas altas de alimentos

Garrafa Plástica Squeeze de água
500ml Livre de BPA, duas tampas,

sendo a maior com fechamento por
rosca e a tampa menor com fechamento

por click, possibilitando adicionar gelo
pela tampa maior, composição, PETG,
comprimento 7,5cm, largura 7,5cm,
Altura 20cm, personalizada.

6 Unid 8.100 R$ 18,24 R$ 147.744,00

í OTAL GERAL R$ 420.750,00

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrenles desta licitação correrão por conta de recursos consignados
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7“ § 2° do Decreto FeiJeral n° 7.892/2013.

no

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objefos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade 1 (um) ano, contado a partir da

data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por cutras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao benoficíário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% {vinte e cinco por

cento) de que traía o § 1° dg art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio

do fiscal do contrato por eia indicado, consultará a Prefeitura Ii/!unicipal para obter a indicação

do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos o j instrumentoaequivalentes que
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poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

7.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de F-ornecimento, observado o prazo

de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação

quanto à conformidade dos materiais com as característica^: especificadas neste Termo de

Referência e na Proposta da Contratada.

Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Terrro de Recebimento Definitivo.

7.3. Os materiais reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será

considerada inexecução co.ntratual, com a expressa ressaiva de que a substituição dos bens

não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.4. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do material entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos

prazos de garantia e de pagamento.

7.5. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados dura ite a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de recebimento

da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratad-j formalize o pedido por escrito e

fuindamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,

observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Município de PIO XII -

na Autorização de Fornecimento. /

, indicados

9. FORMA DE PAGAMENTO
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9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da

respectiva Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de

habilitação, desde que não Kaja fator impeditivo provocado peía CONTRATADA.

10. VIGÊNCIA DA CONTRA':AÇAO
10.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezerr:bro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
11.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

11.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações:

11.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatan-iente, à suas expensas, no todo

ou em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeiçõ=!S, defeitos, incorreções ou que

vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

11.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado

por seus técnicos durante a execução do objeto contrat?ido, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

11.5. Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

11.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAl DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

11.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

11.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando se a saldá-los na época própria,

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com auma vez

CONTRATANTE;

11.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providêficias e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, ern ocorrência da espécie, forem
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vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

11.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos;

11.11. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

11.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTÍWANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

RUORICA

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as talhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu cdtério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

12.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

12.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

12.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato;

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo

de Referência;

12.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

12.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATAi)A possa realizar o fornecimento.

12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as/éondições de
habilitação exigidas na licitação. C\ A '
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13. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

13.1. O fornecimento do material ocorrerá por meie de “Autorização de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas ds Prefeitura Municipal de Pio XII -

MA, conforme foro caso, contendo a informação doe itens, quantidades, preços unitários e totais,

bem como os dias, horários e endereços para entrega dos mate.viais. A CONTRATANTE enviará

a autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

13.2. As entregas dos materici.s serão parceladas e de acordo c:'m as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 ;dez) dias consecutivos, a contar

da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no

documento.

13.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação.

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas cerecidas;

13.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servido'" encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

13.4.1. Os materiais entregues fora das especificaçOes exigidas serão rejeitados e

deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corisecutivos, sob pena de aplicação

de penalidade administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que

envolvam a entrega do novo objeto e a retirada do que foi envii.do erroneamente;

13.5. Os materiais especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações:

a) Peso líquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de orig-jm;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitrirá a CONTRATADA;

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

0
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e irripedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resuitarites e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso «interior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO Xil - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto

Federal n° 7.892/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n= 008/2021 e Decreto Municipal n°
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei

Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Comp:ementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

RUA DR JOÃO ALBERTO, A/° 100, CENTRO FIO XII - MA CEP: 65707-0QD
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PfíEFEt TURA

Gestão que Realizo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARmNHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

EDITAL DE LICITAÇAO > PREGÃO ELETRONÍCO N° 027/2023

ANEXO II ~ PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000517/2023

SESSÃO PÚBLICA: —1-—12023, ÀS —H—MIN (--) HORAS

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÂO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTALITEM DESCRIÇÃO^ IA' QUANT, UNIDADE. -. ,u
=:i

R$R$

TOTAL POR EXTENSO:^

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPES/.S COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TR^AI^O^E E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. K X /

RUA DRJOÃO ALBERTO. N° 100, CENTRO PIO XII- MA CEP: 65707-0i
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PREFEtrURA

Cestáo que fíeaUza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

5 ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA

/ UF. E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE_
TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A COr^TAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO

SIMILAR, NA (ENDEREÇO):	
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QLE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICHANTES.

RUA DR JOÃO ALBERTO. 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707^0.0
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PBEFEÍTURA

Cestão qus Reoliza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

EDITAL DE ÜCI7AÇA0 - PREGÃO ELETRO^hCO N° 027/2023

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE fATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000517/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA F’ELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

ABAIXO ASSINADO, NA
CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A

IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO

97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 657
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PREFEITURA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15 RUBRICA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DÕ INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000517/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE

PORTADOR{A) DA
DECLAPA PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,

ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 199;‘J, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

, INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° E CPF N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ { y.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL),

Observação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA DR JOÃO ALBERTO. N° 100, CENTRO PIO XII - m CEP: 65707^
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PREFEITURA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRQNFCO N° 027/2023

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE

PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)	
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000517/2023

{IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDEN TIFICAÇÃO COMPLETA DA

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 027/2023, DECLARA, SOS AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
027/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023, POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PAPvA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 NÃO FOI INFORMADA. DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N° 027/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU. POR QÜALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 027/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃC DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA P/,RA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 027/2023 NÃO SERÁ, NO TODO CU EM PARTE. DIRETA OU

INDIRETAMENTE, COMUNK'ADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTROPARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA P.-í‘.RA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 027/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUERINTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTL:^OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMEN"E CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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PffEFEITÜBA

Gestão que Realizo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000617/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE {LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA. SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTEPV^ÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER;

( ) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU IN-ERIOR A 360.	
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA ERUTA ANUAL SUPERIOR A

/ UF,00360. / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADACOMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SER/. INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS. TERMOS DA LC N° 123/2006.
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.X.KX-XX CRC:	
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PREFEÍTURA

Gestão que Reaíizo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MAR/iNHÂO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRICA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRON^CO N° 027/2023

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° C27/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000517/2023

OBS; AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N°

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°	

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE	
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SLSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INÍDONEIDADE

PARA LICITAR E OU COMTR/TAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

POR

..., PORTADOR

DECLARA NÃO

/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF N®

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Página 47 de 64



PREFEITURA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LiCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023
*

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REíãUISITOS DE HABILITAÇÃO.
(MODELO)	

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000517/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DEi APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA),
DECLARA,

CNPJ
N° LOCALIZADA A

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE ‘ODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

EM

/2023.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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Gestão qus Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

VAG. N®S

>●

O

RUDrtCA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONiCO N° 027/2023

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°	

PREGÃO ELETRÔNICO N°__/	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000517/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, Eí.TADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
Bairro, PIOXII/MA-, inscrita no CNPJ/MF

MA, neste ato Representada pelo	
e inscrito(a) no CPF- sob n° ....

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO RE.GISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
administrativo n°

com sede napor meio

0 Sr. , brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, nesten°

/ tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
estabelecia na Rua/Av. ..

/,

CNPJ .

- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n°	

n°..... Bairro na cidade

neste ato

... SSP/....

de CEP

brasileiro(a)

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as artes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federai n° 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

, Fone/Fax E-mail

portador do RG.

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual e futura aquisição dckit merenda escolar composto por prato, colher, caneca plástica e
garrafa plástica para água s-;endendo assim as necessidades da Secretaria do Municipal de
Educação de Pio XII - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n*^
vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DQS DOCUMENTOS INTEGRANTES

/ ‘constituindo assim, em documento

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e ins truções que compõem o Pregão
ccrnpietando-a para todos os fins de direito,Eletrônico para Registro de Preços n°

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da p'oposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 027/2023 — Sisti^ma de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
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PREFEITURA

Gestão que RealUa

SSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARa\NHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRCA

Valor Registrado
R$Item Especificação Unid Quant. Ma rca

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no D ário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA D'í REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorroc,.ações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FÓRNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo tíe Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer fpo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATIC4DO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos ros quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.» /
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da

Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens legistrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d” do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço piaticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarerri reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preçoi registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefíjitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese ds preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercíido à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REIàlSTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justifica viva aceitável; /
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

nos

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrêncvi de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer oor f^ito superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ita, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publioado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Pieços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA OA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva rota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úte s, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

ou indiretamente aos órgãos

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatícío
com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em pa1e, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante toco período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for nscessáho.
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9.1.9. Comunicar a fiscalizaçí.o do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do cbjeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, oecorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem q jalquer õnus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - 03R5GAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, j repostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados ae capacidade técnica quando soI'citado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedoi beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatarnente a aquisição/presíação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condiçC'::s estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pescuisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desc.cordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA A:fA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que nâo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entitííades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, inóependentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018):

11.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 dc Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipa de PIO Xil/MA poderá autorizar, t-xcepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n‘' 7.892/2013, respeitando o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participanie.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUMDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o forriecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.*^ 10.520/02, e subsidiariamente a lei

8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAliS

As omissões dest-t Ata e as dúvidas oriundas de sun interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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e a proposta apresentada peia licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de

Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n®
7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PÍOXII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposiçõe;;' estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, pai^a um só efeito.

PIOXII/MA de DE 2023.

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE UCITAÇÂO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

ANEXO MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° I

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000517/2023

/

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

QUE FAZEM ENTRE SI

./,

0(A), EA

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG

através

com sede na n"

Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

portador do CPF sob
n" Órgão Emissor

inscrita no CNPJ sob o ri.°

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

e a empresa

, com sede na

representante legal '●!G n° CPF n°

têm, enire si, ajustado o presente Cor :rato Administrativo n° ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 027/2023 form-lizado nos autos do Processo

Administrativo n° 0000000517/2023, submetendo-se ás cláufiuias e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiçâ:» de ,
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Refeiéncia, anexo do Edital.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato \ incula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e á proposta vencedora, indecendentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDAfrlVIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado ni: Termo de Referência, com início
na data de / / e encerramento em / I

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PFíEÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA ! VLR. UNIT. VLR. TOTAL
I”

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

^ 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício DE 2023, na classificação abaixo;

PODER:

ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis á data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
*7*

3.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigêncis do contrato e mediante solicitação da contratada, ■
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a occirência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigat-Tiamente, o definitivo.

os preços
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, ern substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6,8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necesí idades da Secretaria Municipal
solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin

às 12h00min das 14hOCmin às 18h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diret:<mente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo co, n o especificado no edital serão
devolvidos: e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: das OShOOmin às
12h00min das 14h00min às IShOOmin.

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integrai

j-vdo objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o forriecedor e uma para o solicitante).
Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornei imento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

9. CLAUSULA NONA - FISCAL IZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referênc'a, anexo do Editai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEj DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos.
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anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas poi' parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do

fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento, dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo con) as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FiSCAL DE CONTR>\TO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para .^(ioção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à sua expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual f >r, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciárujs e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista om vigor, obrigando-se a saldá-lcJi na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterâD nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
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í) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assurr.indo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEfRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo dó Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86. da Lei N° 8666/93.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária d<s participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Píc XII/MA, por prazo não superior a 02 (deis) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XM/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo cor i o inciso IV do art. N° 87 da Lei

N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
^ Io devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios dc Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGÜWDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referênci^í, anexo ao Edital;

Por ato unilateral e escritn da Administração, nas situações orevistas nos incisos I a Xll e XVII
sem

12.3. Amigavelmente, nos terr os do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contrati'al serão íormalmente motivados, a.5segurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.
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12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE en^ caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8 666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Â CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualouer operação financeira:

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do srt. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seg jndo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, sübsidiariameníe, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa cio Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

16.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela (.onciliaçào, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/ UF,
de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legai da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 027/2023 - SRP, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal o Correio) e Site www.pioxii.ma.qov.br.

Picr XII/MA, em 08 de agosto de 2023.

/

l\tL\CAXV
Marçla de Moura (Tosta Martins

Secretária Municipa de Educação

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa

da cópia do Editai e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 027/2023 - SRP,

datado de 08/08/02023, a ser julgado em 30 de agosto 2023 às 09h00min, no Mural de

Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 08 de agosto de 2023.

nVIarcia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação

Rua Senador Vítorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 027/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através da Senhora Mareia

Secretária Municipal de Educação, instituído peia portaria 010/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma público que
realizará às 09h00min (nove honis) horário locai do dia 30 de agosto de 2023, através da plataforma
WWW,licitapioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será
julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n° 019/2023 de 09 de Fevereiro de

2023, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de kit merenda escolar composto
por prato, colher, caneca plástica e garrafa plástica para água atendendo assim as necessidades da
Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n°
10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n° 008/2021 e n° 010/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013
e suas alterações, Lei Complementam® 123/2006 alterada pela Lei Complementam® 147/2014, Lei Complementar
n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Fedeial n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.pioxii.ma.gjv.br e www.licitapioxii.com.br. ou

poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na .-;ede da Prefeitura Municipal de Pio
XIl/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2“ a 6“ feira, no
horário das OShOOmin às I2h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail
pioxiicplfgl.gmail.com.

de Moura Costa Martins,

Pio XII - MA, 08 de agosto de 2023.

/ ■

Maroia de ourat.;c^sta Martins
Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 010/2021.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N

CENTRO, PIO XII/MARANHÂO, CEP 65.707-000
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Complementar n® 1SS/201È apllcando-se subsldlariamente no/i^ rniihfri
Federal n® 8.666/1993 e der ^ís normas pertinentes à espécie. On^nload ifii
assim como o Termo de Re' >t^ncia e todos os anexos estarão dilpÕrívels gratuitamerste
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AVISO DE UCITAÇÃO i

TOMADA DE PREÇOS N« 7/2023 - CPL/P ÍMZ/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 052/2023 - PMMZ/MA. 5
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÀOZINW/MA, por intermédio da

Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da Cortaria n® 008/2023, toma
pública que realltaré na data do dia 31 de agosto de 20;S. às 09h00min licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, sqÇÍo regime de EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA Í3ERAÇÃO FOTOVOLTAICA DE
INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZIÜlho/MA, de acordo
Projeto Básico (Anexo I) do presente Editai, nos termos da Lei Federal n* 8.666/1993, Lei
Complementar 123/2006 e demais alterações, bem como demais normas pertinentes a
espécie. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço acima, r%a
Saia da CPL, site oficial, bem como poderão ser solicitados através do e-mail:
licitacao.maranhaozinhoma@gmail.com.

I C
<ri

<7

seguintes páginas da ternet: www.pioxii.ma.gov.br e wwd

poderão ser solicitados atr ves do e-mall ploxlicpl@gmall.com i

Prefeitura Municipal de Pio xè/MA, Setor de Licitações situado à

Freire, SN, Çerstro, Pio Xll/N de 2* a 6* feira, no horário das 08hd8
Esclarecimentos adicionais n ' mesmo endereço ou pelo e-mall ploxilcpl

Pio XII/MA, 8 de agosto de 2023.
IVAN DE PAIVA 00 VALE SEGUNDO

Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão eletrônico n< 26/2023

nas
O

RESA ESPEQAUZADA EM

com o

1

MaranhãozInho/MA, 8 de agosto de 2023.
ISAOORA PIRES

Presidente da CPL

A Prefeitura Murlçlpal de Pio XII. Estado do Maranhão. Através do Senhor

Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Instituído pela portaria
004/2021 de 01 de janeiro ds 2021, torna público que realizará ás OShOOmIn (nove horas)
horário local do dia 29 de agosto de 2023, através da plataforma www.llcltapioxil.com.br,

licitação na .modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será julgada
pelo seu Pregoelro e respectfra equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09
de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços para futura e parcelada
prestações de serviços de manutenção de poços, com fornecimento de peças e
equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Pio XII - MA,
conforme Edital e Anexos, nv forma da Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos
Decretos Municipais n® 008/2021 e n® 010/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas

alterações. Lei Complementar n* 123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014,
Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidlarlamente no que couberem a Lei
Federal n» S.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital,
assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis gratultamente

nas seguintes páginas da Internet: www.pioxli.ma.gov.br e www.licttapiaxll.com.br, ou
poderão ser solicitados atruvés do e-mall ploxilcpl@gmall.com ou ainda, na sede da

Prefeitura Municipal de Plo.^ll/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitoríno

Freire. SN, Centro. Pio Xll/M^, de 2< a 6< feira, no horário das OShOOmIn ás 12h00min.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mall pioxlicpliS>gmaii.com.

Pio XII/MA, 8 de agosto de 2023.
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração

A\nSO DE UOTAÇ/lO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 27/Z023

A Prefoiturà Mut^ldpal de Pio XII, Estado do Maranhão. Através da Senhora

Mareia de Moura Costa Martins, Secretária Munkspal de Educação, instituído pela portaria
010/2021 de 01 d: janelno de 2021, torna público que realizará ás 09h00mln (nove horas)
horário locai do dia 30 de agesto de 2023, através da plataforma www.llcltaploxil.com.br,

licitação na modalidade Pregão Eletrteico, do tipo mertor preço por Item, que será Julgada
pelo seu Pregoeiro e respectf.t equipe de ap«o. Instituída pela Portaria n® 019/2023 d« 09
de Fevereiro de 2023, terrda por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
aquisição de Idt merenda escolar composto por prato, orlher, caneca plástica e garrafa
plástica para água atendenl) assim as necessidades da Secretaria do Municipal de
Educação de Pio XII - MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n®

10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n» 008/2021 e n» 010/2021,
Decreto Federai n® 7.Kl2/20;.3 e suas alterações. Lei Cmplememar n° 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n' 147/2014. Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se
subsldlariamente no que criuberem a lel Federal n® S.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e todos
os anexos estarão dísponyels gratuitamente nas s^ulntes páginas ds internet:
www.pioxii.ma.gov.br e wwv .llcitapioxil.com.br, ou poderão ser solicitados atra^ do e-
msil pioxllcpl#gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xll/IM, Setor
de Ucltações atuado è Rue Senador Vltorlno Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2* a 6®
feira, no horário das OShO min ès 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço ou pelo e-maíi ploállcpl@gmaii.com.

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS N* 8/2023 - CPl/Pf/lMZ/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 053/2023 - PMMZ/MA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO/MA. por intermédio da

Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria n» 008/2023, toma
pública que realizará na data do dia 01 de setembro de 2023 às OShOOmin licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO EM QUADRA POLIESPORTIVA
DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO/MA, de acordo com o
Projeto Básico (Anexo I) do presente Edital, nos termos da Lei Federal n® 8.666/1993, Lei
Complementar 123/2006 e demais alterações, bem como demais normas pertinentes a
espécie. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço acima, na
Sala da CPL, site oficial, bem como poderão ser solicitados através do e-mall:
lidtacao.maranhaozinhoma@gmail.com.

Maranhãozinho/MA, 8 tie agosto de 2023.
ISADORA^PIRES

Presidentejda CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÀ DO NORTE

AVISO DE UOTAÇÃO
CONCORRfNClA PÚBLICA

i

f
PARCERIA PUBLICO PRIVADA N® CP - 007 - 2023 Processo Administrativo N® 61-2023

A Prefeitura Municipal de Miranda do Norte/MA, através de sua CPL realizará
o Processo Licitatório, do Tipo Menor Preço da Contraprestaçlp Mensal. Resumo do Objeto
da Licitação: Delegação, por meio de Concessão Administrativa, da prestação dos serviços
de iluminação nas vias públicas no Município de Miranda do Norte, incluídos o

desenvolvimento, modernização, ampliação, eficientização energética, operação e
manutenção, em apoio as atividades da Prefeitura MuniciprI de Miranda do Norte/MA.
Local em que os Interessados poderão ter acesso ao texto Integral do edital: endereço
eletrônico https://transparerKia.mirandadonorte.ma.gov.br ou presencialmente na sala da
CPL da Prefeitura de Miranda do Norte - MA, situada à Avenida do Comercio, N® 183,
Centro, Miranda do Norte/MA. Data de Abertura: 15/09/2023: Horário: 10:00 horas. Base
Legal: Lei n® 8.666/93 e suas alterações. Maiores nformações pelo e-mail:
colmirandadononejrm@gmail.com.

Miranda do Norte - MA, 9 de agosto de 2023.
WER8ETH ALVES MESQUITA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

AVISOS OE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 24/2023 - SRP

O Município de Parnarama -MA, por meio do P-egoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, promoverá o procedimento licitatório Pregio Eletrônco N‘ 024/2023 - SRP, Tipo
Menor Preço, Adjudicação: Por Lote, Modo De Disputa: Aberto. OBJETO: Registro de preços
para a eventual contratação parcelada de empresa especializada para a aquisição de
medicamentos, materiais hospitalares, odontológícos e isboratoriais diversos, em
atendimento as necessidades da Sec. M. de Saúde. Inicio do'acolhlmento das propostas:
10/08/2023, às 09 h. Abertura das propostas; 23//08/2023, ás 09 h. Inicio da sessão de
disputa de preços: 23/08/2023, ás 09 h e 10 min. Plataforma: www.novobbmneLcom.br.

ma.gov,br/acessolnformacao/lkltacao/tce,
vAvw.tcema.tc.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informaçqes: cpl2021pmp@gmail.com
ou na Prefeitura, situada nesta cidade na Rua Pedreiras, n‘. 093, Centro, de segunda á
sexta-feira, de 08 h ás 14 h .

Pio XII/MA, B de agosto de 2023.
MAROA DÊ MOURA COSTA MARTINS

Seaetárla Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE VARGAS

AVISO OE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 35/2023

Edital: transparência.parnarama.

i.

O Pregoeiro Ofíciil da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, Estado do

Mannhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a
égide da Lel n,® 10.520/02, Decreto 10.024/2019 e subsidiaríamen te as disposições da Lei
n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, cujo objeto é a Registro de preços para futura e eventual
contratação de emoresa especializada em fornecimento de garrafôes de 20 L de água
mineral, recarga de gás e vasilhames completos de gás GLP, que será realizado no dia 23
Agosto de 2023, ás 10:00 nuras (horário de Srasilia), através do uso de recursos da
tecnologia da Informação, site https://licitar.digital/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Pio XII,
N" 20, Centro, Presidente Va-gas-MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas em https://llcitar.dlgital/.
Esclarecimentos adicionais nc mesmo endereço eletrônico, das 08:00 as 12:00hs.

PREGÃO ELETRÔNICO N' 25/2023 - SRP

O Município de Parnarama - MA. por meio do Pregoeiro Oficiai e Equipe de
Apoio, promoverá o procedimento licitatório Pregão Eletrônico N* 025/2023 - SRP, Tipo
Menor Preço, Adjudicação: Global, modo de disputa: Aberto. OBJETO: Registro de preços
para eventual contratação parcelada de empresa especializada para a execução dos
serviços de engenharia de manutenção e recuperação de estradas vícínais situadas na zona
rural do Município em atendimento as necessidades da Prefeitura, inicio do acolhimento
das propostas; 14/08/2023, às 09 h. Abertura das propostas; 2S/0S/2023, ás 09 h. Inicio da
sessão de disputa de preços: 25/08/2023, ás 09 h e 10 min. Plataforma;
WWW.novobbmnet.com.br .Edital:

licitacao/tee, www6.tce.ma. gov.br/sacoo/muralslte/mural.zul e www.novobbmnet.com.br.
Informações: cpl2021pmp@gmail.com ou na Prefeitura . situada nesta cidade na Rua
Pedreiras, n* 093, Centro, de segunda á sexta-feira , de 08 h is 14 h .

Parnarama/MA, 8 de agosto de 2023.
FRANCISCO GLEYDSON OLIVEIRA CARVALHO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XI!

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 2S/202.I

transparencia.parnarama.ma.gov.br/acessolnformacao/

PREGÃO ELETRÔNICO N® 36/2023

O Pregoeiro OfcinI da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, Estado do
Maranhão, torna público, pita conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a
égide da Lei n.® 10.520/02, Lecreto 10.024/2019 e subsldlariamen te as disposições da Lel
n.® 3.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregio Eletrônico, do

tipo menor preço por Item, cujo objeto é a Aquisição de combustíveis para atender as
demandas as Secretarias municipal de Presidente Vargas-MA , que será realizado no dia 23
Agosto de 2023, ás lOKXJ I oras (horário de Brasília), através do uso de recursos da
tecnologia da informação, site https://licitar.dígital/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Pio XII,

N’ 20, Centro, Presloente Va^as-MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no

endereço eletrônico do ^ortal de Compras Públicas em https://licltar.digital/.
Esclarecimentos adicionais nc> mesmo endereço eletrônico, das 08:00 as 12:00hs.

Presidente Vargas/MA, 9 de Agosto de 2023.
RAVEL DO NASCIMENTO REIS

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Ivan
de Paiva do Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde, Instluído pela portaria 011/2021
de 01 de janeiro de 2021, torna público que realizará às 09n00min (nove horas) horário
local do dia 25 de agosto de 2023, através da plataforma www.llcltapioxll.com.br, llotaçlo
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por iten, que será julgada pelo seu
Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Porftiria n* 019/2023 de 09 de
fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços para eventual, futura e parcelada
aquisições de medicamentos psicotrópicos e materiais laboratoriais para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saude do Município de Pio Xil/MA, conforme Edital e
Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais

293E>t« docurn«nie poM rto andtnifa eMrònico
hctp://sMMiw.Uv|OV bf/^«áUntK«d«d«.hrml. paio côd^ 0$)03033asnCO£<&
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0 municIpioA PREFEITURA SECRETARIAS V DIÁRIO OFICIAL SERVIÇOS TRANSPARÊNCIA LRF w ACESSO RÁPIDO (PUBLICAÇÕES)

Modalidade

Número da Licitação

Publicação Abertura

Situação

Mais
lí

Objeto

OPREGÁO FIETRÔNICO

027/2023
PUSUCAÇAO 11/08/2C23 ● TIPO: MKÍOR PREÇO ÍR-çistro Je praçoí

REGISTRO DE PREÇOS PARA B/£NTlí^ E R/TURA AQUISIÇÃO DE KFT MERENDA ESCOLAR COMPOSTO POR PRATO, COy^ER, CMÍECA
PLÁSTICA E GARRAFA PLÁSTICA RARA ÁOUA ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE
PIO XII i MA.

PUBLICAÇÃO: 11/0S/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA Fim^ E PARCELADA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS. COM FORNECIMENTO OE
PEÇAS E EQUIPAMENTOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO OE PIO XIIS MA.

PUBLICAÇÃO: lt/08/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL. FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÕES OE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPiCOS E MATERIAIS
UBORAKíRIAIS PARA ATENDERm NB^ESSIOADES DA REDE NWNlCIFAi DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PiO Xll/MA,

PUBLICAÇÃO: 04/07/2023 ● TIPO: MENOR PREÇO (Reglítro d« preço)

REGISTRO DE F^EÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBIDA LÁCTEA PARA COMPLEMF.NTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA

SECRETARIA DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE PIO XII - MA

PUBLICAÇÃO: 04/07/2023 ● TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVBTTUW. E RJTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET CXM
FORNECIMENTODE LANCHESE REFEIÇÕESPRONTASPARA SUPRIRAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PIO XII : MA.

PUBLICAÇÃO: 16/06/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL. RJTURA £ PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER m
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECÍCTARIAS DO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA.

30/08/2023

ASBITA

PREGÃO ELETRÔNICO

026/2023
29/08/2023

ABERTA

♦PREGÃO ELETRÔNICO

Q2S/2023
25/08/2023

ABERTA

4-

PREGÃO ELETRÔNICO

023/2023
19/07/2023

ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

024/2023
17/07/2023

ABERTA

<Ê>

PREGÃO ELETRÔNICO

022/2023

CD30/06/2023

ABERTA

0

PREGÃO ELETRÔNICO

021/2023

PUBLICAÇÃO: 15/06/2023 - TIPO: MB40R PREÇO (Registre de preço)

REGISTRO OE PREÇO& PARA EVENTU^, FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA, HOSPITALAR,
29/06/2023

ABeTTA
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®CPrreioBALSAS - MA SEXTA-FEIRA 11/08/2023
JORNAL

Respondeu Jesus: '*Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai, a

Sede santos, porque eu sou santo
2 Pedro 1:26

T.f “Ui

PROGRAMA
íi

<1

>1

o

MOMENTO COM DEUS
Â

;a

TVC!

YoujJUã Abraçado com Jesus
Geraldo Pereira

CANAL 21

BALSAS PASSA AOUiDas 7:45hr às 8:30hr

OPERAÇÃO LAJE III; POLÍCIA REALIZA PRISÕES EM OITO BAIRROS DA ZONA SUDESTE DE TERESINA

A DRACO 55 é um desdobramento da Operaç3o Laje, realizada em maio
deste ano, e que contou com a participação de mais de 120 policiais.

A Polícia Civil do Piauí deflagrou na manhã desta sexta-feira (II) a
Operação Laje III - DRACO 55, para cumprir mandados contra suspeitos
dc integrar facções criminosas que atuam em bairros da Zona Sudeste de
Teresina.

rrujiA

Pio:Kil
ESTADO DO MARANHÃO

PREFciTURA MUNICIPAL DE PIO »l - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
CNPJM.422.126«I001-15

AVISO ÜE LICITAÇÃO
PREGÁO ELETRÔNICO .SRP N* 027/2013Segundo a Secretaria de Segurança Pública do estado, os policiais dào

cumprimento desde as primeiras horas da manhã a mandados de prisão e
busca e apreensão. Até o fechamento desta reportagem, 22 pessoas tinham
sido presas.

.. .ilre os presos, está o suspeito de participação no homicídio que matou
dois irmãos cm frente a um velório na capital, cm abril dc 2021.

A PrcfiiBua Municii>.nl üe Pio Ml. Estado dii Msraiihlci, AiravÉs da Sciihon Mareia dc Moura Cosia Martins
Scorcrárb Municipal dc Educaçíc. insütuido pela portaria 01 U'202l de 1)1 de janeiro dc 2021. (orna público que

avlúard ii OPhOOnün (nove liur») horánu Iwal do dia 30 de aitosla de 2023. alravds da plalarormn
www.fahaiMOxii.com.bf. HciUç#c na niixblidadc Pregio RetrOnico. do llpo iiKnor preço por ilein. que scri
julgada pelo »eu Pregoeiieeresp.niva cquij’C dc apoio, insliUilda pela Portaria n" 019/2013 dc 00 de Fevereiro dc
2023.(endo|X>robictnoR»SÍsli> dt Preços para eventual e futura aquIsMfldckll merenda «cobr composto
|Mr prato, eolbcr. caneca pUalca e garralá plislka para igua atendendo assim as neceuldadrs da
Secretaria do Municipal de Eduraçio dc lio XII - M,\, conAmne fiaual c Anexos, na tisrma da Lei i\-ilcral u"

lü.520.2002,rcgtüanicmada pelos Decretos Municipais n^OOMtttl cii'’OIO'2021,l)cefelo Federal n"7,íi92/20i3
esuasalteraç&es, Lei Complemert;uD° l23.'20C6altoradj pela LciCumplenteniarn^ldlOOlA.LeiCojiçlcmemar
ii’ 1S5./20IF c aplicando-se siibsidiariameiite no que couberem a Ui Federal n* X.666.D993 c demais normas
porfiiientes i espécie. O doo-nUid deste Editai, assim como o Termo de Referência e Iodos os aiieios csUii.)

disponíveis jpatuHaincnte nas scj cintes páginas da Iiitcroct wwtv.pio.tii.ma.tov.bre www.licilaoioxii.eoin.bf. ou

poderio ser solicitados através do e-mail pioxiicpl^lgmai! vom ou ainda, na sede da rretcilura Muuieipal dc Piu
XIIAIA, Setor dc LicitaçArasiiuarlo ãRua Senadw Viiofino Freire. SN, 0.-000, Pio XllMA.de 2* o (*“ efiro, no
horário das OSWOrain às I2li0flmin. F-scUtccimcnios adicionais no mesmo endereço .«> pelo c-tnail
DioxiierlàLBmail.cüin.

A operação está sendo realizada pelo Departamento de Repressão às Ações
Criminosas Organizadas (DRACO) nos bairros Frei Damião, Alto da

Ressurreição, Gurupi, Renascença II, Parque do Sol, Dirceu I, Parque Ideal
e Recanto dos Pássaros, localizados na Zona Sudeste de Teresina.

A DRACO 55 c um desdobramento da Operação Laje, realizada em maio
deste ano, c que contou com a participação de maiS dc 120 policiais. Na
oca.sião, foram presos suspeitos de tentar intimidar policiais com
publicações na.s redes sociais.

Pio .XII - MA. (IH dcagwlo dc 2023.

MarcU Jc Moura CosU Martins

Secretária Mumcípal dc liducavdo
Portaria n" 010.2021.

/U A SEXinOX ynORISO t REUtE. s/s
a rTRO. PIO XII/MARAMIAO, CEP «S ^07-000Por: https://gl.gloho.com/
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objetivando a prestação de serviços laboratoriais, para atender as

necessidades do Município de Pedro do Rosário, devendo ser

considerando a partir de 09 de março de 2023. AMPARO LEGAL: Alt. 57.

I! da LEI N“ 8.666/93. PEDRO DO ROSARIO-MA, 08 de MARÇO DE 2023.

ASSINATURA; lOLANDA MARQUES SILVA, Secretária Municipal de Saúde;

ROQUE jOSE ALMEIDA FILHO - Representante Legal.

Pio XI! - MA, 08 de agosto de 2023.

Ivan de Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Administração
Portaria n« 011/2021

i
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AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 026/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 026/2023EXTRATO DE CONTRATO (REPUBLICAÇÃO)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 29/2023

ESPÉCIE; Extrato de Contrato. PROCESSO; 002/2023-SEMCULT
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n®
001/2023/CPL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: C02/2023. PARTES:

Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ na 06.179.402/0001-81) e

Sagaloc Locações e Serviços Ltda. (CNPJ n° 4C.644.741/0001-20).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de

evento alusivo as comemorações de 108 (cento e oito) anos de

^ancipaçào Política do Município (Aniversário da Cidade), a ser

Jizado nos dias 09 e 10 de agosto, na Praça de Eventos. VALOR: R$

376.800,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 02.12 1500 00
13.392.0027.2061.000 3.3.90.39.00, VIGÊNCIA: 08.08 a 31.12.2023.

DATA DE ASSINATURA: 08/08/2023. SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos

Silva, Prefeito Municipal, pela Contratante e Diego Pimentel de Melo,
pela Contratada.

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia

29 de agosto de 2023, através da plataforma www.licitapioxii.com .br,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por

item, que será julgaca pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo

por objeto o Registro de preços para futura e parcelada
prestações de serviços de manutenção de poços, com
fornecimento de peças e equipamentos, de interesse da

Secretaria Municipal de Administração de Pio XII < MA, conforme

Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n^ 10.520/2002,

regulamentada pelos Decretos Municipais n° 008/2021 e n» 010/2021,

Decreto Federal n» 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n"
123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei

Complementar ns 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que

couberem a Lei Federai ns 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e

todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes

páginas da Internet; www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com .br, ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda,

na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 23 a 63

feira, no horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mai! pioxiicpl@gmail.com.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identificador: 8a8215f4ecaa7fa3e992cbdfb02cced4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 025/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 025/2023

Pio XII - MA, 08 de agosto de 2023.
A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

^hor Ivan de Paiva do Vale Segundo. Secretário Municipal de Saúde,
tuído pela portaria 011/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

p>..ülico que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia

25 de agosto de 2023, através da plataforma www.licitapioxii.com .br,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por

item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria n« 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo

por objeto o Registro de preços para eventual, futura e

parcelada aquisições de medicamentos psicotrópicos e

materiais laboratoriais para atender as necessidades da Rede

Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA, conforme Edital e

Anexos, na forma da Lei Federal n^ 10.520/2002, r-ígulamentada pelos
Decretos Municipais ns 008/2021 e ns 010/2021 Decreto Federal n^

7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar ri® 123/2006 alterada

pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar nQ 155/2016 e

aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federai ns

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espéck'. O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:

www.pioxii.ma.gov.br e www.ficitapioxii.com.b', ou poderão ser

solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com cu ainda, na sede da

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro. Pio XII/MA, de 23 a 63 feira, no

horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.ccm.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal Oe Administração
Portaria n^ 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: fí4e00e4b47289260a92e3849069fd0d

AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 027/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ns 027/2023

A Prefeitura Municipal de Pio Xil, Estado do Maranhão, Através da

Senhora Mareia de Moura Costa Martins, Secretária Municipal de

Educação, instituído pela portaria 010/2021 de 01 de janeiro de 2021,

torna público que realizará às OShOOmin (nove horas) horário local do

dia 30 de agosto de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii.com br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo menor preço por item, que será Julgada pelo seu Pregoeiro e

respectiva equipe do apoio, instituída pela Portaria n^ 019/2023 de 09

de Fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de Preços para

eventual e futura aquisição de kit merenda escolar composto

por prato, colher, caneca plástica e garrafa plástica para água

atendendo assim as necessidades da Secretaria do Municipal de
Educação de Pio X5I - MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei
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Federa! 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais ns
008/2021 e n« 010/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas

alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n° 155/2016 e

aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:

www.pioxii.ma.gov.br e www.iicitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua

Senador Vitorino Freire. SN. Centro, Pio Xíl/MA, de 2^ a 6^ feira, no

horário das OShOOmin às 12h00min, Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

, o
:rr11.556, de 12 de junho de 20,23 \

«9
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RESOLVE:
ó ’

Art. 19 - Institui a Cnordenadoria de Fortaíecfpiento da Alfabetização e

de Regime de Colaboração, subordinada, a^minrati^ivameD^, à
Secretaria Municipal de Educação, com o objèti^o de implementar
ações voltadas à promoção da aprendizagem em arFiqiilã^o com as

redes públicas de ensino municipal, com foco na garantia da

alfabetização de todas as crianças e da construção de trajetórias
escolares bem sucedidas.

o

Parágrafo Único ●● A referida coordenadoria ficará subordinada,

administrativamente, à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2®- a coordenadoria objetiva ainda:

I - Assegurar a colaboração com a Secretaria de Estado da Educação,

observando o disposto no Art. 211 da Constituição e o fortalecimento

das formas de cooperação previstas na Lei n^ 9.334, de 20 de
dezembro de 1996;

II- Induzir, implementar, acompanhar, avaliar e fomentar políticas,
programas e iniciativas para que as crianças estejam alfabetizadas ao
fina! do segunde ano ensino fundamental;

III - promover medidas de recomposição das aprendizagens, com foco

na alfabetização, na ampliação e no aprofundamento das competências
em leitura e escrita, até o finai dos anos iniciais do ensino fundamental,

prioritariamente, com os estudantes que não alcançaram os padrões

adequados de alfabedzação, até o segundo ano do ensino fundamental

IV - Promover a equidade educacional, considerando aspectos locais,

socioeconômicos, étnico-raciais e de gênero, com reconhecimento e

valorização da diversidade;

V - Fomentar o desenvolvimento de ações estratégicas, voltadas a
valorização dos profissionais da educação infantil e dos anos iniciais do

ensino fundamental, notadamente, do ciclo de alfabetização;
VI - Prestar assessoomento técnico e apoio à tomada de decisões de

gestão, no âmbito da rede tnunicipal de ensino, com fulcro no

aprimoramento dos processos de ensino-aprendizagem;
VII ● sistematizar dados relativo à aprendizagem dos estudantes, no

âmbito local, especialmente no que tange aos resultados do Sistema

Estadual de Avaliação do Maranhão (SEAMA).

Pio Xíl - MA, 08 de agosto de 2023.

Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Portaria n^ 010/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 552cbe8120al875fa4a31971c6a41648

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

DECRETO NS 144/2023 - GAB COORDEN.ADORIA DA

ALFABETIZAÇÃO

DECRETO NS 144/2023 - GAB

"INSTITUI A COORDENADORIA DE FORTALECIMENTO DA

ALFABETIZAÇÃO E DE REGIME DE COLABORAÇÃO O E DÃ OUTRA
PROVIDÊNCIAS."

O Sr. Cociflan Silva do Amarante, Prefeito Municipal de Ribamar Fiquene
- MA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela

Constituição Federal, e pela Lei Orgânica do município. Art. 3° - Para consecução dos objetivos previstos no art. 2®, a

Coordenadoria deverá desenvolver ações integradas aos demais

setores da Secrctari.i Municipal de Educação, particularmente, com as

unidades adminísti ativas e atores responsáveis pela melhoria e

qualificação da inftaestrutura física e insumos pedagógicos e de

avaliação em larga escala.

Considerando a Lei n® 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que

estabeleceu as diretrizes e bases da educação nacional, notadamente,

0 artigo 8®, que trata da organização do Sistema Municipal de

Educação, em regime de colaboração;

Considerando a Lei n® 10.099, de 11 de Junho de 2014, que aprovou o

0 Estadual de Educação do Estado do Maranhão e dá outras
piuvidendas;

Art. 4® - a Coordenadoria será composta pelos Articuiadores
Pedagógicos Municipais do Pacto pela Aprendizagem e pelos
Articuiadores Municioais de Gestão e Formação, que atuem no âmbito

do Compromisso Nacional de Criança Alfabetizada.Considerando a Lei n® 10.995, de 11 de março de 2019, que instituiu

a política Educacional "escola digna", tendo como objetivo
institucionalizar as ações voltadas à promoção da aprendizagem e

articulação com as redes públicas de ensino;
§1® ● Compete a Secretaria Municipal de Educação complementar o

quadro técnico da Coordenadoria, com a lotação de outros servidores,

considerando as características da Rede Municipal, os indicadores

atuais e número de professotes da educação infantil e do ensino
fundamental.

§25 ● A Coordenadnria será liderada pelo Articulador Pedagógico
Municipal de Gestão.

Considerando o decreto estadual n® 34.649, de 02 de janeiro de 2019,

que regulamentou o Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem do
Maranhão;

Considerando o Acordo de Cooperação Técnira , firmado com a

Secretaria de Estado da Educação, para o desenvolvimento das ações

no âmbito do Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem, com o intuito

de garantir que todos os estudantes do terrtório maranhense

estejam alfabetizados, em Língua Portuguesa e Matemática, até o
final do segundo ano do ensino fundamental, bem como diminuir a

distorção idade-série e promover a elevação do índice de

Desenvolvimento de Educação Básica (IDEB) e o índice de

Desenvolvimento de Educação do Maranhão lEDEMA) nas redes

municipais;

Art. 52 - A Coordefiodoria de Fortalecimento da Alfabetização e de

Regime de Colaboraçúo terá como atribuições:

l - Articular, organizar, orientar, implementar e acompanhar as

iniciativas desenvolvidas no âmbito do Pacto pela Aprendizagem do

Município;

II- Contribuir com 0 planejamento das formações de professores, com 0

intuito fortalecer 0 processo de aprendizagem:

lli - Realizar encontros formativos para os diferentes perfis (secretário
e coordenadores municipais);

IV- Acompa nhar 0 processo de ensino e de aprendiz agem,

avaliando e reavaliando as ações pedagógicas do município:

● Monitorar os indicadores educacionais do município e

Considerando a adesão ao Compromisso nacional Criança
Alfabetizada instituído pelo governo federal, por meio do Decreto n®
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Portaria n® 019/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Municipal de Pio Xll/MA, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV n*

^ 'nciso XVI, da lei n* 6.666/93. de 21 de junho de
1993 e alterações postaiores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação denominado Preoão
instituída pela Lei n* 10.520. de 17 de julho de 2002; '

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade
Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3®, inaso IV da Lei Federal n® 10.520/2002; ^ ®

RESOLVE:

Art_1® - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH. portador do CPF de
n 022.390.773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela conducâo dos
trabalhos dos Pregões.

^ 2® - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, portador do
■*98-071.803-25; Sr®. FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de

n 005.436.363-21. para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência
Pregoeiro.

/Vt. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão;

1. O credendamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação-
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaborado de ata;
VII. A conduto dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído,
superior, visando á homologação e a contratação.

Art. 4® - Os Servidores especifii^ados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,
Mnixmltantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) ’
Art. 5® ■ Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

ao

após a adjudicação, á autorida de

meses.

●Rua Senador Vitoriüo Freire, s/n" - Centro - Ho XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.4t7.833/0001.81
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f Comissão as disposições da Lei Federai
e da Lei Federal n 10.520, de17 de julho de 2002.

Art. 70 - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2023.

n"8.666, de 12 de junho de 1993,

PU3LIQUE>SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII. Estado do Maranháo.
fevereiro de 2023.

ao nono dia do mês de

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, s/n° - Ccnlro - Ro XII (MA) ■ CEP* 6.5707-000
CNPJ n^ 06.W.833/OOOI-8I
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Portàrián® 020/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do

Pio XII/MA durante o exercício de 2023, e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII<MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Municipal de Pio XII/MA publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n®
148, edição de Sexta Feira. 03 de agosto de 1998, Inciso XVI, da lei n* 8.666/93. de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Artr- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA,
com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios
relativos ás licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lh» ainda, adjudicar os objetos
licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dÍspost<3S na Lei n* 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.
Arl2* - Designar os servidortfs abaixo relacionados para constituírem a Comissão Permanente de
Licitação - CPL com as funções que seguem;
I - Sr.* NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF n“ 022.390.773-10, exercerá a função
de Presidente da CPL;

II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do CPF n* 005.436.363-21,
exercerá a função de Membro da CPL;
III - Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador do CPF n* 198.071.803-25,
exercerá a função de Membro da CPL;

Art 3* - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a 03 de
janeiro de 2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao nono dia do môs de
fevereiro de 2023.

AURÉLÍÕ PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitoíino Freire, s/n* - Centro - Pio XII (M/.^ - CEP: 65707-000

CNPJ n* 06.417.833/0001^1
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Portaria n« 010/2021.

rtr Bníerém.rtif Muiiktpel de Seúde de Pie*M

municipal e ser^ preceôida de reuniões com a expeclalife da teMízaçoo
de: \

I. Atuaiizaçáo e ampliaçÂo do Mapa da Saúde; e, \
II. Análise da Situação de Saúde com a participação
representantes da comunidade;

$ A aplicação das diretrizes constantes no Relatono Fm.il rU X-‘
Conferência Municipal de Saúde será monitorada pelo Conselho

Municipal de Saúde e o Gabinete do Secretário Municipal de Saude:

Alt. 4* A estrutura organizacional da X-» Conferência Municipal de Saude

será definida no seu Rt<iimento que será. devidamente, aprovado pelo

Conselho Municipal de Saúde o homologado pelo Secretario Mumcipal
de Saúde.

Alt. 5^ As despesas com a organização e realização da X^ Conferência

Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orçamentários c

financeiros consignados ã Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 6B Este Decreto entra cm vigor na data de sua publícaçao.

Dé-se ciência, publique'se e cumpra-se.

RUE RICA

e íftni os uPublicado por: PAULA DANIELLB OA SILVA MAGALHÃES
Código identífícadon aJb7ctfS4d3aaa<ròea015di3cec/95/2d

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 5RP NS 003/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão, Através da

Senhora Luciana do Nascimento Franco Costa. Secretáría Municipal de

Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de
2021, torna público que realizará ãs OShOOmin fnove horas) horário

tocai du dia 08 de março de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item. que será julgada pelo seu Pregoeíro e

respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n° 019/2023 de 09

de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços para futura

0 parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento de

urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da

Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA. conforme

Edital e Anexos, na forma da Lei Federal 10.520/2002.

regulamentada pelos Decretos Municipais n^ 00fl.'2021 e n« 010/2021.

Decreto Federal n^ 7.692/2013 e suas alterações. Lei Complementar n*

123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei

Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidíariamenie no que

couburon^ a Lei Federal n4 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e

todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes

paginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com .br, ou

poderão ser solicitados através do e-mail píoxíícpl(^matl.com ou ainda,

na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xlt/MA, Setor de Licitações
situado a Rua Senador Vitoríno Freire. SN. Centro. Pio Xll/MA, de 2* a 6*^

feiia. no horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmaii.com.

Gabinete do Prefeito de Pio XII ● MA. aos 09 de Fevereiro de 2023.

AUREUO PEREIRA D£ SOUSA

Prefáto Municipal.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAOALHÀES

Códigoidentilicador: 71977í23ae06clP40b552dala3f70oü

\
:tfpRTAR(A NB 019^2023 }

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeíro e a
Equipe de Apoio, e rlá
outras providência.^.

Fio XII - MA. 10 de fevereiro de 2023. O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições

legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio Xll/MA, publicada
no Dláho Oficial do Esiado do Maranhão ano XIV. n" 148. edição dc

Sexta Felm, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lei n* 8.666/93, cie 23
de junho de 1993 e alterações posteriores.

Luciana do Nascimento Franco Costa

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado pon PAULA DANIELLE M SILVA MAGALHÃES
Código idenpftcador: 829b46821dl979a991fff07d678S4d4a

Considerando a adoçàa, pela Prefeitura Municipal, da modahoade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei n* 10.520. dc 17 de

julho de 2002;

Considerando ainda a >iecessidade de observar os requisitos da fase

introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do

Pregoeíro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo

30. irteíso iVda Lei Fedi-ial n« 10.520/2002;

DECRETO NB 002/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XD CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIO XII E DÁ OUTa^S PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
O PREFEIRO DE PIO XII, ESTADO DO MARAÜHAO, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com
visto a proporcionar o fortalecimento do politíca municipal de saúde. Art. 1« ' Designar o servidor Sr. NEEMiAS DE OLIVEIRA kipadu

GARRETH, portadoi do “PF de n* 022.390.773-10 para exercer a função
de Pregoeíro, que será responsável pela condução dos trabalhos dos

Pregões.
Considerando a necessidade de avaliar a situação atual do sistema de

saúde pública no município e mobilizar a participação da sociedade nos

espaços dc deliberação e discursões:
Alt. 20 - Designar os ‘jeividores: Sr. jOSE FRANCISCO 005 SANTOS

BRANDÃO, portador do CPF de n" 198.071.803-25; Sr^. FRANCISCA
SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de n' 005.436.363-21,
para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência

ao Pregoeíro.

DECRETA:

Ari. Fica convocada a X« Conferência Municipal de Saúde de Pio Xli-

Maronhão. a qual será orientada pelo tema centiR,!. "Garantir Direitos
c Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã Vai Ser

Outro Dia.” e o eixo: "O Brasil que temos. O que Brasil que

queremos" a rcalizar-se no período no da 10 Je março dc 2023 na

forma do seu Regimento.

Art. 2° A X'’ Conferência Municipal de Saúde de Pio XII será coordenada

pelo Secretário Municipal de Saúde e presidida pelo Conselho Municipal
dc Saúde.

Alt. 3? > As:.atribuíçães do Pregqeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre
outras, serão;

I. O aedenciamento do> interessados:

II. O recebimento dc:> envelopas das propostas de preços e da

''C!HRTlfr4C.AD0;D!GrTAl!.'-,:Pt:,7C
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ciocumentação cie habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de pre-;os, 0 seu exame e a

classtficação dos proponentes:
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX. 0 encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, ã autorida de superior, visando è homologação e a

contratação.

Art. 3* - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, com
efeitos retroativos a 03 de Janeiro de 2023.

PUaUQUE>SE, REGIS1HE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Est^^ dõ^
ao nono dia do més do fevereiro de 2023.

o
yr

«9

H^o,

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por; PAUtA OANfEUE DA SILVA MAGAiHAES

Código idenUfícador: ÍOeOeal60cl9c8caeS71823<i‘i55S6hbiAlt. - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as

suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos
cargos, durante o pehodo de 12 (doze) meses.

Art. ● Todos os trabalhos desta Comissão deverio ser registrados cm

atas. devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.
REGIMENTO INTERMO DA 10'-^ CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

SAUDE DE PIO Xil-MA

Art. 6! ● Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
n'’8.666. de 12 de junho de 1993. e da Lei Feder; I 10.S20. del7 de

julho de 2002.

Art.l^ - A 10^ Conferência Municipal de Saúde de Pio XII. convocado cm

conjunto pelo Conselho Municipal de saúde de Pio Xll e pelo Prefeito

tem caráter DELIBERATIVO com o objetivo de avaliar a situação dc

saúde do município s p “opor as diretrizes para a formulação da política

de saúde e do Plano Municipal de saúde.
Art.2* - A 10^ Conferência Municipal de Saúde terá como abrangência

toda a rede municipal de saúde de Pio Xll, c acontecera no dia 10 dr

março de 2023, c será realizada prioritariamente No Auditório da Escola
Senador Alexandre Costa.

Parágrafo Único - As atividades serão realizadas nos dias 10 de
março de 2023. a partir das 08:00 h. conforme cronograma ao qual seta
divulgado a posteri da publicação do Presente regimento.
Art. 39.A Comissão Organizadora da 10^ CMS, composta por

Conselheiros Municipais dc Saúde c por seus convidados, c terá a

seguinte competência:
1. Promover, coordenar e supervisionar a realização da 10‘' conterenoa.

atendendo aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e

financeiros;

2. Elaborar e propor a programação e metodologia de ir<ibdlhos:
3. Acompanhar a disponibilidade da organização, da mlraestrutura c do

orçamento:

4. Estabelecer local e oa:a do evento;

S. Rs%lizar visita técnice no local do evento;

6. Garantir as condições da infraestrulura necessárias para sua

realização conforme Ait 4v do Decreto 12.793 dc 25 de outubro dc
2022):

1. Designar um membro da Comissão Organizadora para acompanhar a

fiscalização de contratos conforme legislação.

7. Apreciar e acompa thar a execução do orçamento, celebração r;
execução de contrato: e propor ajustes conforme as necessidades e

desenvolvimento da 10 > Conferência Municipal de Saúde;

6. Garantir as condições de acessibilidade e de infraestruturas

necessárias para a realização da Conferência Municipal, referentes ao
local, ao credendamer.to. equipamentos, instalações audiovisuais, dc

reprografia. comunicação (telefone, internet, entre outros»,

hospedagem, transporce, alimentação e outras;
9. Propor a lista dos convidados c delegados (as), obcdcccncio a

paridadu prevista na Resolução n^' 453/2012 do Consellio nacion.il de
saúde.

10. Propor nomes para compor a equipe de relatores da plenána Final;
11. Elaborar 0 Relatctio Final e envíá-lo ao PIcnáno do Conselho

Municipal de Saúde para apreciação durante a reunião subsequente n

realização da Conferén‘:‘a;
12. Definir Instrurner'os e mecanismos de divulgação, mcluintio

iiTiprensa, internet e (-utras mtdíes;

13. P/omover a divulga 'ão do regimento Interno;
15. Propor ternas para .atividades livres pertinentes a sua região:

16. Responder eventuais demandas que ocorrerem durante 0 evento

Art.49- A10*’ CMS Con.ará com os seguintes participantes, na conoiçao

de DELEGADOS:

a) Delegados (as) Coniulheíros (as) municipais de Saúde, com direito a

Art. 7^ ● A presente Portaria entrará em vigor nu dia C3 de janeiro de
2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhão,
ao nono dia do més de fevereiro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal dc Pio Xll/MA

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES

Código identificador: Cfl4a29e8f0a7d$fe330f0cdc0750a28

Pio Xil (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar

cm licitações públicas no âmbito do Poder ExecLtivo do

Pio Xll/MA durante 0 exercício de 2021, e dá Mitras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xil-MA, no uso de suas atribuições

legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio Xll/MA, publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n* 148, edição de

Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lei n" 8.666/93. de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Art.l*- Instituir a Comissão Permanente ae Licitação - CPL da

Prefeitura Municipal de Pio Xll - MA, com a função de receber, examinar,
e julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios relativos às

licitações e cadastramentos de licitantes, compctlndo-lhe ainda,
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar

demais atos dispostos na Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

Art.2* ● Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a
Comissão Permanente de Licitação ● CPL com as funções que seguem:

I - Sr." NEEMIAS OE OLIVEIRA RIPADO 6ARRETH, CPF n"

022.390.773-10, exercerá a função de Presidente da CPU
II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do

CPF n* OOS.436.363-21, exercerá a função di Membro da CPL;

III ● Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador dO

CPF n" 198.071.803-25, exercerá a função da Membro da CPL;
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

nuli N° 027/2023 V

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA FEN1X LTDA 42.518.108/0001-10

LOTE/ITEM

003 Garrafa Plástica Squeeze de água 500ml Livre de BPA, duas tampas,

006 Garrafa Plástica Squeeze de água 500ml Livre de BPA, duas tampas,

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

900,00

8.100,00

9,9900

9,9900

8.991,00

80.919,00

45,23%

45,23%

QTD;2 VALOR TOTAL: 89.910,00

Página 1 de 2



Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão Eletrônico N° 027/2023

PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

/ o

/ CO o'Í?o\-81FORNECEDOR:

PAG.fJ*S ■O

o

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCÔ[[jTO

700,00 6,4900 ^
450,00

6.300,00

4.050,00

>● ●

LOTE/ITEM

001 Kil de Alimentação e Merenda Escolar azul. prato, colher, caneca

002 Kit de Alimentação e Merenda Escolar azul, prato, colher, caneca

004 Kit de Alimentação e Merenda Escolar azul, prato, colher, caneca

005 Kit de Alimentação e Merenda Escolar azul, prato, colher, caneca

4,543ipGiCA ^,08%
53,61%

70,08%

10,8000

6,4900

10.4900

40.887,00

42,484,50 54,94%

QTD:4 VALOR TOTAL: 92.774,50
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